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de jornal, guia de recolhimento, entre outros.
Tipologias textuais e seus aspectos estruturais e gramaticais
• Sequência textual dialogal;
• Sequência textual narrativa;
• Sequência textual descritiva.
Movimentos literários e seus contextos históricos e sociais
• Texto como representação do imaginário coletivo;
• Linguagem como construção do patrimônio cultural 

linguístico.
Elaboração e apresentação de texto
• Aspectos estruturais:
– contexto comunicativo, intencionalidade, circulação, esco-

lha lexical, organização do
gênero, publicação, níveis de formalidade, papel social do 

produtor, noções das normas
da ABNT, entre outros.
• Gêneros a serem produzidos:
– redação escolar, comunicação nas redes sociais, redação 

de propostas comerciais, ata,
cronograma de trabalho, memorando, entre outros.
Terminologias técnicas e científicas e vocabulários específi-

cos da área de atuação técnica
• Estrutura morfossintática e semântica do vocabulário 

técnico;
• Significados dos termos técnicos.
LEIA-SE:
ANEXO IV – PROGRAMA DA PROVA ESCRITA
CONCEITOS ESPECÍFICOS DO COMPONENTE CURRICULAR 

PARA O EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO:

Números e álgebra
• Noções de Lógica;
• Conjuntos numéricos;
• Variação de Grandeza:
 Funções:
o Função afim;
o Função quadrática;
o Função modular.
Geometria e medidas
• Geometria plana.
Análise de dados
• Estatística.
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES - SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 118/01/2022, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/33379

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES, 

PUBLICADO NO DOE DE 16/09/2022, SEÇÃO I, PÁG. 237
NO CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES:
ONDE SE LÊ:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da 

Unidade de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 
70210, conta corrente 400866 – Recebedor: APM DA ETE DE 
GUAIANAZES, a taxa no valor de R$ 105,50 (cento e cinco reais 
e cinquenta centavos), a título de ressarcimento de despesas 
com material e serviço;

LEIA-SE:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da Unida-

de de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 7021-1, 
conta corrente 40086-6 – Recebedor: APM DA ETE DE GUAIA-
NAZES, ou via chave PIX TIPO: CNPJ 07.110.884/0001-86, a taxa 
no valor de R$ 105,50 (cento e cinco reais e cinquenta centavos), 
a título de ressarcimento de despesas com material e serviço;

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES - SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 118/02/2022, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/33494

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES, 

PUBLICADO NO DOE DE 20/09/2022, SEÇÃO I, PÁG. 391
NO CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES:
ONDE SE LÊ:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da 

Unidade de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 
70210, conta corrente 400866 – Recebedor: APM DA ETE DE 
GUAIANAZES, a taxa no valor de R$ 105,50 (cento e cinco reais 
e cinquenta centavos), a título de ressarcimento de despesas 
com material e serviço;

LEIA-SE:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da Unida-

de de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 7021-1, 
conta corrente 40086-6 – Recebedor: APM DA ETE DE GUAIA-
NAZES, ou via chave PIX TIPO: CNPJ 07.110.884/0001-86, a taxa 
no valor de R$ 105,50 (cento e cinco reais e cinquenta centavos), 
a título de ressarcimento de despesas com material e serviço;

ETEC GINO REZAGHI - CAJAMAR
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 191/01/2022, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/31655

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC Gino 

Rezaghi faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONO-
GRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de 
Inscrições, publicado no DOE de 20/09/2022, Seção I, pág. 336, 
passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ETIM/MTec) (ENSINO MÉDIO 
(BNCC/ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS FORMA-
TIVOS/ PD))

A. Período de recebimento de pedido da redução ou isenção 
da taxa de inscrição: 26/09/2022 a 28/09/2022

B. Período provável para divulgação do resultado dos 
pedidos de redução ou isenção da taxa de inscrição: 29/09/2022 
a 03/10/2022

C. Período de inscrições: 29/09/2022 a 13/10/2022
D. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Deferimento e Indeferimento de Inscrições e Convocação para a 
Prova Escrita: 14/10/2022 a 03/11/2022

E. Período provável para realização da Prova Escrita: 
21/10/2022 a 10/11/2022

F. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Prova Escrita: 22/10/2022 a 14/11/2022

G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração e 
Convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos: 06/11/2022 
a 30/11/2022

H. Período provável para realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos: 16/11/2022 a 10/12/2022

I. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e 
Classificação Final: 20/11/2022 a 12/12/2022

J. Período provável da divulgação em DOE do despacho 
do Diretor de Escola Técnica homologando o Concurso Público: 
25/11/2022 a 25/12/2022

K. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 01/12/2022 a 02/01/2023

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do Edital de Abertura 
de Inscrições.

tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma ou, na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

**
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 

– SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL N° 017/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 2022/32111

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES, 

PUBLICADO NO DOE DE 10/09/2022, SEÇÃO I, PÁGINAS 344 
A 346

ONDE SE LÊ:
CAPÍTULO IV
6. Para se inscrever, o candidato deverá:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da Unida-

de de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 2923–8, 
conta corrente 100606–1 – Recebedor: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA, ou via chave PIX 
TIPO:CNPJ 4954479400143, a taxa no valor de R$ 105,50 (cento 
e cinco reais e cinquenta centavos), a título de ressarcimento de 
despesas com material e serviço;

LEIA-SE:
CAPÍTULO IV
6. Para se inscrever, o candidato deverá:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da 

Unidade de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 
2923–8, conta corrente 100606–1 – Recebedor: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA, ou 
via chave PIX TIPO:CNPJ 49544794000143, a taxa no valor de 
R$ 105,50 (cento e cinco reais e cinquenta centavos), a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviço;

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 
– SOROCABA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL Nº 017/02/2022 - PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 2022/32113

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT-10000-2022-00002

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES, 
PUBLICADO NO DOE DE 13/09/2022, SEÇÃO I, PÁGINAS 364 
A 367

ONDE SE LÊ:
CAPÍTULO IV
6. Para se inscrever, o candidato deverá:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da 

Unidade de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 
2923–8, conta corrente 100606–1 – Recebedor: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA , ou 
via chave PIX TIPO:CNPJ 4954479400143, a taxa no valor de R$ 
105,50 (cento e cinco reais e cinquenta centavos), a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviço;

LEIA-SE:
CAPÍTULO IV
6. Para se inscrever, o candidato deverá:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da 

Unidade de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 
2923–8, conta corrente 100606–1 – Recebedor: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA , ou 
via chave PIX TIPO:CNPJ 49544794000143, a taxa no valor de 
R$ 105,50 (cento e cinco reais e cinquenta centavos), a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviço;

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 
– SOROCABA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL Nº 017/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 2022/32114

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT-10000-2022-00002

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES, 
PUBLICADO NO DOE DE 10/09/2022, SEÇÃO I, PÁGINAS 349 
A 352

ONDE SE LÊ:
CAPÍTULO IV
6. Para se inscrever, o candidato deverá:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da 

Unidade de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 
2923–8, conta corrente 100606–1 – Recebedor: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA , ou 
via chave PIX TIPO:CNPJ 4954479400143, a taxa no valor de R$ 
105,50 (cento e cinco reais e cinquenta centavos), a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviço;

LEIA-SE:
CAPÍTULO IV
6. Para se inscrever, o candidato deverá:
g) Recolher à Associação de Pais e Mestres – APM da 

Unidade de Ensino, Banco 1 – BANCO DO BRASIL S.A. agência 
2923–8, conta corrente 100606–1 – Recebedor: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA , ou 
via chave PIX TIPO:CNPJ 49544794000143, a taxa no valor de 
R$ 105,50 (cento e cinco reais e cinquenta centavos), a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviço;

ETEC PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO – ORLÂNDIA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 025/02/2022, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/33028

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA PARA INSCRIÇÕES 

Nº 025/02/2022, PUBLICADO NO DOE DE 20/09/2022, SEÇÃO I, 
PÁGINAS 291,292,293 e 294

ONDE SE LÊ:
ANEXO IV – PROGRAMA DA PROVA ESCRITA
CONCEITOS ESPECÍFICOS DO COMPONENTE CURRICULAR 

PARA O EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO:

Oralidade
• Níveis de linguagem oral aplicados a situações formais 

e informais;
• Elementos da oralidade:
– planejamento; intencionalidade do locutor; escuta; regras 

de comportamento social.
• Gêneros da oralidade:
– seminário, sarau literário, peças de teatro, contação de 

histórias de tradição oral, aula
expositiva, entrevista, atendimento ao público, entre outros.
Leitura e Análise textual
• Aspectos fundamentais:
– pistas do texto; conhecimento prévio; marcas linguísticas; 

operadores argumentativos;
seleção lexical; recursos gráficos.
• Etapas da leitura:
– decodificar; contextualizar; interpretar; apreender.
• Gêneros textuais da leitura:
– romance, poema, anúncio publicitário, contrato social, ata, 

contrato de trabalho, anúncio

cos. Técnicas de geoprocessamento utilizadas nos processos de 
tomada de decisão.

BIBLIOGRAFIA
Bibliografia básica:
BIELENKI JUNIOR, C.; BARBASSA, A. P. Geoprocessamento 

e Recursos Hídricos: Aplicações Práticas. São Carlos: EdUFSCar, 
2012. ISBN: 9788576002802

FITZ, P. R. Geoprocessamento sem complicação. São Paulo: 
Oficina de Textos, 2008. ISBN 8586238821.

FLORENZANO, T. G. Iniciação em Sensoriamento Remoto. 
3ed. São Paulo: Oficina de Textos, 2011. ISBN 8579750164

JENSEN, J. R. Sensoriamento Remoto do Ambiente: Uma 
Perspectiva em Recursos Terrestres: São José dos Campos: Parên-
tese, 2009. ISBN 9788560507061.

Bibliografia complementar:
BLASCHKE, T.; KUX, H. Sensoriamento Remoto e SIG Avan-

çados, São Paulo: 2ª edição, Oficina de textos, 2007. ISBN 
9788586238574.

NOVO, E. M. I. M. Sensoriamento Remoto Princípios e 
Aplicações. São Paulo: 4ª edição Edgar Blucher, 2010. ISBN 
9788521205401.

SILVA, J. X., ZAIDAN, R. T. Geoprocessamento e Análise 
Ambiental. São Paulo: Bertrand Brasil. 2004. I.S.B.N.: 85– 
286–107–64.

SILVA, R. M. da. Introdução ao Geoprocessamento: Con-
ceitos Técnicas e Aplicações. Novo Hamburgo: Editora Feevale, 
2007. ISBN 9788577170446.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Lei nº 10.177/1998 – Regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Estadual;
Lei de Acesso à Informação:
– Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto nº 58.052/2012.
Noções básicas de informática:
– Windows, Word, Excel, Power Point e Internet.
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES DO EXAME DIDÁTI-

CO E DA PROVA DE TÍTULOS
1) EXAME DIDÁTICO
– O Exame Didático obedecerá a uma escala de 0 (zero) 

a 10 (dez) pontos, com uma casa decimal, e será de caráter 
eliminatório.

– No exame didático, a nota será atribuída pela análise dos 
seguintes pontos:

– Domínio do conteúdo: de 0,0 a 2,5;
– Desempenho didático: de 0,0 a 2,5;
– Utilização adequada do tempo: de 0,0 a 1,0;
– Comunicação, clareza, pertinência e objetividade: de 

0,0 a 1,5;
– Estruturação do plano de aula: de 0,0 a 1,0;
– Coerência entre os objetivos previstos no plano de aula e 

os conteúdos desenvolvidos: de 0,0 a 1,5.
– Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 

ministrar a aula didática perante a Comissão Julgadora.
– Aos candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 

(PD), a nota final desses candidatos no Exame Didático será 
obtida somente após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD), nos termos dispostos no Capítulo VIII do presente Edital.

2) PROVA DE TÍTULOS
2.1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou nº de cadastro do Currículo Lattes
– Subir a cópia do Currículo Lattes
2.2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do concurso (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do concurso (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do concurso (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do concurso (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do concurso) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (10 pontos)
– Como Palestrante (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como docente no terceiro grau (15 

pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos/patente)
– Premiações por Inovação (8 pontos/premiação)
– Produtos (6 pontos/produto)
– Processos ou Técnicas (6 pontos/processo ou técnica)
– Registros (6 pontos/registro)
– Outras Premiações (4 pontos/premiação)
ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 

que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

5. Não serão aceitos recursos interpostos por outros meios 
que não o especificado neste Edital, que não contenham os 
elementos determinados nos itens anteriores ou que estejam 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na hipótese de anulação de questão(ões), o(s) ponto(s) 
relativo(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que pres-
taram a prova correspondente.

9. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da prova na data fixada, a nova data deverá ser estabelecida 
para após a resolução definitiva dos recursos interpostos e, neste 
caso, caberá a Unidade de Ensino responsável pelo concurso 
avisar aos candidatos a nova data fixada para a realização da 
prova.

10. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

11. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do concurso, 
antes de sua homologação.

CAPÍTULO XIX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
1.1. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 

Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Concurso 
Público ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

1.2. Na ocorrência do disposto no item 1.1. do presente 
Capítulo:

a) A execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

b) os candidatos inscritos deverão ser comunicados de 
tal situação, mediante ato da Comissão Especial de Concurso 
Público da FATEC para qual se destina o certame, a ser divulgado 
no Diário Oficial do Estado e nas dependências da Unidade de 
Ensino.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação 
do concurso, eliminará o candidato, anulando–se todos os atos 
decorrentes de sua inscrição, independentemente de qualquer 
resultado obtido na(s) prova(s), sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos, 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos no Edital.

5. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do Concurso.

6. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Concurso Público nos meios infor-
mados no item 4 do Capítulo I deste Edital. No entanto, a infor-
mação oficial é a publicação no DOE, não podendo o candidato 
alegar desconhecimento.

6.1. A divulgação dos editais do Concurso Público em outros 
meios não especificados neste Edital não terá caráter oficial, 
sendo meramente informativa.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de pedido da redução ou isenção 

da taxa de inscrição: 28/09/2022 a 30/09/2022
B. Período provável para divulgação do resultado dos 

pedidos de redução ou isenção da taxa de inscrição: 01/10/2022 
a 05/10/2022

C. Período de inscrições: 01/10/2022 a 15/10/2022
D. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Deferimento e Indeferimento de Inscrições e Convocação para 
o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa): 
16/10/2022 a 05/11/2022

E. Período provável para realização do Exame de Conhe-
cimentos Específicos e do Exame Didático (e entrega dos 
documentos para a Prova de Títulos): 23/10/2022 a 12/11/2022

F. Período provável da divulgação em DOE do Edital 
de Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração: 
25/10/2022 a 17/11/2022

G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado do Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático, do Memorial Circunstanciado e Classificação Final: 
31/10/2022 a 23/11/2022

H. Período provável da divulgação em DOE do despacho do 
Diretor de Faculdade de Tecnologia homologando o Concurso 
Público: 01/12/2022 a 21/12/2022

I. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 23/12/2022 a 30/01/2023

O candidato que não concordar com o indeferimento do 
pedido de redução/isenção da taxa de inscrição poderá, no dia 
seguinte a divulgação do resultado, interpor recurso destinado a 
Comissão Especial de Concurso Público (nos termos do Capítulo 
V do presente Edital).

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso;

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s);

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes;

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA;

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs;
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado;
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO III – REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO
TIPO DE DISCIPLINA: DISCIPLINA DE FORMAÇÃO PROFIS-

SIONALIZANTE
REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO:
1. Graduação e titulação em programas de mestrado ou 

doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina, e possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina; ou

2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 05 (cinco) anos na área da disciplina.

ANEXO IV – EMENTAS E BIBLIOGRAFIA DA DISCIPLINA 
EM CONCURSO

DISCIPLINA: SENSORIAMENTO REMOTO E GEOPROCES-
SAMENTO

CONCEITOS ESPECÍFICOS Da DISCIPLINA PARA O EMPREGO 
PÚBLICO PERMANENTE DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR:

Geoprocessamento e sensoriamento remoto aplicados ao 
planejamento ambiental e ao gerenciamento dos recursos hídri-


